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部隊軍事化人員通則》的法律制度所包括的人員給予特別假，以

及當放棄享受有關假期時決定發放規定的金錢補償。

二、亦轉授予澳門保安部隊事務局代局長有關權限，以便對

有關編制內文職人員因放棄享受特別假時發放金錢補償。

三、自二零零五年一月一日起至本日為止，有關被轉授權的

實體在現轉授權限的標的內作之所有行為均獲追認。

二零零五年六月十日

保安司司長 張國華

–––––––

二零零五年六月十日於保安司司長辦公室

辦公室主任 黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 55/2005 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款，第 14/

2000號行政命令第一款、第二款及第五款及第6/2005號行政命令

第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予本辦公室主任譚俊榮博士，以代表澳門

特別行政區作為簽署人，與“浙江大學”簽訂為澳門特別行政區

提供中國讀本教材的合同。

二零零五年六月十日

社會文化司司長 崔世安

第 56/2005 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款和第七

條，連同第14/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長何麗鑽學士或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“宏達圖書中心”

cença especial bem como, em relação à mesma, decidir sobre a
atribuição da respectiva compensação pecunicária prevista para
o caso de renúncia.

2. Subdelega, ainda, no director, substituto, da Direcção dos
Serviços das Forças de Segurança de Macau, a competência para
atribuir, em relação ao pessoal civil do respectivo quadro, a com-
pensação pecuniária, devida em caso de renúncia ao gozo da
licença especial.

3. São ratificados todos os actos praticados pelas entidades sub-
delegadas, relativamente ao objecto da presente subdelegação,
desde 1 de Janeiro de 2005 até à presente data.

10 de Junho de 2005.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 10 de Junho de
2005. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 55/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999,
conjugado com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 14/2000 e
com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Secretário para os
Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no chefe do meu Gabinete, doutor Tam
Chon Weng, todos os poderes necessários para representar a
Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no
contrato de fornecimento à Região Administrativa Especial de
Macau de materiais didácticos sobre a China, a celebrar com a
«Universidade de Zhejiang».

10 de Junho de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 56/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000, o Secretário para os Assuntos Sociais e
Cultura manda:

São subdelegados na presidente do Instituto Cultural, licen-
ciada Ho Lai Chun da Luz, ou no seu substituto legal, todos os
poderes necessários para representar a Região Administrativa
Especial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação




